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11 — A prova de conhecimentos gerais e específicos assumirá a
forma escrita, terá a duração de cento e vinte minutos e versará sobre
os programas de provas constantes do anexo do despacho n.o 13 381/99
(2.a série), de 14 de Julho, publicado no Diário da República,  2.a série,
n.o 162, e no anexo ao despacho n.o 3/96 (2.a série), de 13 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 88.

12 — Os candidatos seleccionados nos termos dos números ante-
riores serão convocados, para o efeito de selecção final, para a entre-
vista profissional de selecção, a qual visará avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.

13 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará
da média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada
um dos métodos de selecção.

14 — Consideram-se não aprovados os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores, conforme o estipulado no n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas, nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Em situação de igualdade de classificação, serão observados
os preceitos estipulados para o efeito nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento do modelo SAS/IPL-AA.05, que,
nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, será posto à disposição dos interessados
pelos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa,
durante o horário normal de expediente, na sede dos Serviços, bem
como na Internet, em www.sas.ipl.pt.

17.1 — Os requerimentos poderão ser entregues em mão ou envia-
dos pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao termo
do prazo fixado no n.o 1 do presente aviso, nos ou para os Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa, edifício P3, Campus
de Benfica, do Instituto Politécnico de Lisboa, 1500-146 Lisboa.

18 — O requerimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado
dos seguintes documentos, pela forma e nos termos que se indicam,
sob pena de exclusão:

a) Currículo profissional, detalhado, datado, assinado e com a
indicação obrigatória dos seguintes elementos, para além de
outros julgados necessários para melhor esclarecimento do
júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas);

b) Documento de identificação (juntar fotocópia do bilhete de
identidade);

c) Documento comprovativo das habilitações literárias (juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino);

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(acções de formação, especializações e seminários) (juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveu, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas);

e) Declaração do serviço de origem, devidamente actualizada
e autenticada, da qual constem de maneira inequívoca a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, da categoria
detida e ainda da antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

f) Documento com a especificação das tarefas inerentes ao posto
de trabalho que ocupa (juntar declaração do respectivo serviço
ou organismo).

19 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso determina a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Junho.

20 — O júri pode solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos que possam vir
a relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — Publicitação — as listas de candidatos admitidos e excluídos

e de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

23 — Composição do júri — a composição do júri é a seguinte:

Presidente — Luísa Maria Guedes de Sousa Cordeiro, técnica
de informática do grau II, nível I, do quadro de pessoal dos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efectivos:

1.o Maria Teresa Fernandes de Almeida, assistente admi-
nistrativa dos Serviços de Acção Social do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

2.o Filomena Duarte Barata Ramalho, assistente adminis-
trativa principal do quadro de pessoal dos Serviços de
Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

1.o Isabel Glória Martinho Ribeiro, assistente administrativa
principal do quadro de pessoal dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

2.o Filomena Maria Silva Duarte, assistente administrativa
principal do quadro de pessoal dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

24 — O presidente do júri será substituído nas suas ausências e
impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

17 de Outubro de 2005. — A Administradora para a Acção Social,
Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil

Edital n.o 891/2005 (2.a série). — Em conformidade com os
Decretos-Leis n.os 185/81, de 1 de Julho, e 204/98, de 11 de Julho,
torna-se público que, por despacho de 13 de Outubro de 2005 da
presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Francisco Gentil (ESEnfFG), sob proposta do conselho científico,
se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da data
de publicação do presente edital no Diário da República, concurso
de provas públicas para o preenchimento de uma vaga na categoria
de professor-coordenador da carreira do pessoal docente do ensino
superior politécnico para a área científica de Enfermagem de Saúde
Infantil e Pediátrica.

2 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar posto a con-
curso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Ao concurso serão admitidos os candidatos que se encontrem
nas situações previstas no artigo 19.o do Estatuto da Carreira do Pes-
soal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — A remuneração e o conteúdo funcional são os que se encontram
previstos no mesmo Estatuto para a correspondente categoria.

5 — O local de trabalho situa-se na Escola Superior de Enfermagem
de Francisco Gentil, Rua do Professor Lima Basto, 1099-071 Lisboa,
e nos demais locais onde a Escola desenvolve as suas actividades.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido à presidente do conselho directivo da ESEnfFG, que
deve conter os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número, data e serviço emissor do bilhete de identidade;
f) Residência, código postal e telefone;
g) Grau académico e respectiva classificação final;
h) Categoria profissional.

7 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os requerimentos
de admissão dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfer-

meiros;
c) Documento comprovativo de estar nas condições previstas

no n.o 3 do presente edital;
d) Seis exemplares do currículo científico e pedagógico;
e) Seis exemplares da lição referida na alínea a) do n.o 1 do

artigo 26.o do ECPDESP;
f) Seis exemplares da dissertação referida na alínea b) do n.o 1

do artigo 26.o do mesmo Estatuto;
g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem

relevantes para a sua apreciação.
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8 — Do currículo científico e pedagógico deverão constar:

a) Formação académica;
b) Formação permanente e certificada;
c) Experiência de docência, com prioridade em Enfermagem

de Saúde Infantil e Pediátrica e Investigação ao nível dos
cursos de formação inicial e pós-graduada em Enfermagem;

d) Realização e ou coordenação de trabalhos ou estudos de inves-
tigação (breve resumo);

e) Experiência na organização e na execução de acções de for-
mação contínua para profissionais de saúde ou outros;

f) Experiência em desenvolvimento curricular;
g) Experiência de coordenação no âmbito da área científica a

que se reporta o concurso;
h) Experiência de participação em grupos de trabalho a nível

nacional e internacional;
i) Experiência em órgãos de gestão de escolas e de gestão de

cursos;
j) Tempo na docência;
k) Outras experiências consideradas relevantes.

9 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na alí-
nea c) do n.o 7 desde que os candidatos declarem, nos respectivos
requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram.

10 — Aos candidatos que venham exercendo funções na ESEnfFG
é dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas a),
b) e c) do n.o 8 desde que aqueles elementos constem, actualizados,
dos respectivos processos individuais.

11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente no secre-
tariado ou remetidas pelo correio, em carta registada com aviso de
recepção, para a Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil,
sita na Rua do Professor Lima Basto, 1099-071 Lisboa, até ao termo
do prazo.

12 — A selecção incidirá sobre provas públicas constantes do
artigo 26.o do ECPDESP, devendo, no âmbito das mesmas, os can-
didatos revelar capacidade científica, técnica e pedagógica para o
desempenho das funções compreendidas no conteúdo funcional cor-
respondente ao lugar posto a concurso, e a classificação final será
atribuída em conformidade com o estipulado no artigo 28.o do mesmo
Estatuto.

Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação dos cor-
respondentes documentos comprovativos.

A entrega dos documentos fora do prazo da candidatura implica
a exclusão do concurso.

13 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Teresa Figueira da Silva Santos Figueira,
presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de Francisco Gentil.

Vogais efectivos:

Maria Fernanda Mendes Rebelo Teixeira Ferreira Ramos,
professora-coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem de Francisco Gentil.

Maria Alice dos Santos Curado, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulben-
kian de Lisboa.

Maria Helena Racha da Silva, professora-coordenadora da
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Vogais suplentes:

Maria José Tavares de Pina Borges Ferreira, professora-
-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem de
Calouste Gulbenkian de Lisboa.

Maria da Graça Vinagre da Graça, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulben-
kian de Lisboa.

O primeiro vogal efectivo substitui o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

18 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Teresa Silva Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 9815/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 20 de Outubro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso com vista à admissão de

um assistente administrativo da carreira de assistente administrativo,
em regime de contrato administrativo de provimento ou comissão
de serviço extraordinária, para a Escola Superior de Tecnologia do
Barreiro, do Instituto Politécnico de Setúbal.

1.1 — A publicação do presente aviso foi precedida de consulta
prévia à Direcção-Geral da Administração Pública, através da bolsa
de emprego público (BEP), tendo sido emitida a declaração de ine-
xistência de efectivos disponíveis para colocação na referida categoria.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo, de acordo com o n.o 4
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

4 — Local, remuneração e condições de trabalho — o local de tra-
balho situa-se na Escola Superior de Tecnologia do Barreiro, sendo
o vencimento o correspondente ao escalão e índice estabelecidos pelo
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as condições de
trabalho e regalias sociais são, genericamente, as vigentes para os
funcionários da administração central.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
integra funções de natureza executiva, enquadradas em instruções
gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de comple-
xidade, relativas à área administrativa.

6 — Requisitos de admissão — ao concurso podem candidatar-se
indivíduos vinculados ou não à Administração Pública, devendo, nos
termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
satisfazer os seguintes requisitos gerais:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir como habilitações literárias o 11.o ano de escolaridade

ou equivalente;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos, cada uma delas eliminatória de per si;

b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos — as provas de conhecimentos são de natureza teórico-
-prática, têm a forma escrita e a duração máxima de quarenta e cinco
minutos cada.

7.1.1 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa
aprovado pelo despacho n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral
da Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

7.1.2 — A prova de conhecimentos específicos tem por base o pro-
grama aprovado pelo despacho n.o 10 830/97 (2.a série), do direc-
tor-geral da Administração Pública, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 261, de 11 de Novembro de 1997.

7.1.3 — A legislação aconselhada para a realização das provas
consta do anexo do presente aviso.

7.2 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional
de selecção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, sendo
ponderados os seguintes factores:

a) Motivação e interesse;
b) Capacidade de expressão e fluência verbais;
c) Capacidade de análise e síntese;
d) Sentido crítico e de responsabilidade.

7.3 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética simples das classificações obtidas em todos os métodos de
selecção e é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

7.4 — O candidato com deficiência tem preferência em caso de
igualdade de classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

7.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,


